
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 1.887, DE 2021

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de
1997,  para  incluir  entre  as  causas  de
aumento de pena dos crimes previstos nos
arts. 302 e 303 quando o agente praticá-los
contra pedestre ou ciclista.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta lei  altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de

1997, para incluir entre as situações de aumento de pena dos crimes previstos

nos arts. 302 e 303 quando o agente praticá-los contra pedestre ou ciclista. 

Art. 2º O art. 302 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,

passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 302.....................................................................................

§ 1º.............................................................................................

...................................................................................................

VI – praticá-lo contra pedestre ou ciclista.

............................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e

oitenta) dias de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em 11 de maio de 2022.

Deputado HILDO ROCHA
Presidente *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220048498100
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